
CAMARA MUNICIPAL
SÃO GABRIEL DO OESTE

compromisso com o cidàdão

EsTÂOO DÉ I^ATO GiOSSO OO SUL

PEDTDo oE PRovlDÊNclA N'02112021 ENTRADA eu:.0910212021

Auron Ven,: Vaclen TntxolDE (PSDB)

O veneaoon QUE ESTA suBScREvE REQUER

oUE, APÓS TRAMITAÇÃO REGIMENTAL' SEJA

ENCAMINHADO AO PREFEITO MUNICIPAL O

SEGUINTE PCOIOO OE PROVIOÊNCIA:

..Quesejanotificadotodososproprietáriosdeterrenosbaldiosparao

cumprimento da Lei complementar no 185t2017 - côdigo de Posturas de são

Gabriel do Oeste - MS.".

JusflFtcATtvA:

LegislarefiscalizarsãofunçÕesdopoderlegislativoe'maisdoque
isso, compromisso e obrigação dos parlamentares.

A Lei Complementar no 18512017 diz em seu Art 99 que: "Os

proprietários o, ,esponsâreis por imóveis urbanos,. ediÍicados ou não, próximos a

vias e logradouros públicos, dotados ou náo de calçamento, guias e sarietas, são

obrigadoõ a mantê-los limpos, capinados, drenados, livres de formigueiros e

cupinzeiros de solo'.
Agradeço a atenÉo, certo de contar com o atendimento a esta

solicitação o mais breve possível.

Sala das SessÕes, 09 de fevereiro de 2021 .
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